
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 34/2026 
 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UM (01) FOCO 

CIRÚRGICO DE TETO COM CÂMARA DE VÍDEO E UM (01) APARELHO DE 

ANESTESIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG. CONFORME 

RESOLUÇÃO SES Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025). 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$423.575,83 (Quatrocentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e três centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
29/05/2026 às 8h30min 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por ITEM 
 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 

 
LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 29/05/2026 
HORÁRIO: 08:30 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS - MG, Inscrita no CNPJ sob o nº 18.298.190/0001-30, com sede à Rua 
Cornélia Alves Bicalho nº 401, Centro, CEP: 38.970-000, por intermédio da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 
02, de 02 de janeiro de 2026, torna público que, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021, no Decreto Municipal 
n.º 506 de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar Federal n.º 123/2006, observadas ainda as determinações 
das Leis Federais n.º 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis, fará realizar a Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UM (01) FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM CÂMARA 
DE VÍDEO E UM (01) APARELHO DE ANESTESIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG. CONFORME RESOLUÇÃO SES 
Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que 
tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas 
cópias poderão ser obtidas gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG: 
http://www.camposaltos.mg.gov.br/portal/licitacoes/. Mais informações, pelo telefone (0**37) 3426-5340. 
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. Modo de disputa “ABERTO”. 
 
1 OBJETO 
1.1 Constitui objeto desta licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UM (01) 
FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM CÂMARA DE VÍDEO E UM (01) APARELHO DE ANESTESIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-
MG. CONFORME RESOLUÇÃO SES Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025, como descritos e especificados 
no Anexo I, deste instrumento convocatório. 
 
2 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos pertinentes aos objetos especificados 
neste procedimento licitatório e que satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital.  
2.1.1 Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores 
Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame aquelas que preenchem os requisitos descritos no 
art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006. 
2.1.2 Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, os licitantes deverão 
apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial. 
2.1.3 Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI), os licitantes deverão 
apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual, emitido pelo endereço eletrônico: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor/servicos-para-mei/ja-sou-mei. 
. 
 
2.2 Não poderão participar da presente licitação: 
2.2.1 Não será permitida a participação de licitantes na forma de consórcio, nos termos do art.15 da lei 
14.133/2021; 
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2.2.1.1 Justifica-se a vedação, uma vez que o objeto, não demanda alta complexidade técnica, nem vulto 
econômico que justifique a formação de consórcios. 
2.2.1.1.1 Além disso, permitir consórcios poderia reduzir a competitividade, possibilitando a reunião de empresas 
que poderiam concorrer individualmente, o que contraria os princípios da isonomia, da ampla concorrência e da 
busca pela proposta mais vantajosa. 
2.2.2 estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município ou impedimento de licitar 
e contratar; 
2.2.3 declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública: 
I com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
II estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que comprovarem que o plano de 
recuperação foi homologado pelo juízo competente; 
III enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 14.133/2021; 
IV cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 
V sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
VI proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos;  
VII empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
VIII demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 
2.2.4 A observância das vedações do subitem 2.2.3 é de inteira responsabilidade do licitante que, em caso de 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
2.2.5 A Pregoeira verificará eventual descumprimento das vedações elencadas acima mediante consulta aos 
meios legais disponíveis. 
 
2.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame; 
 
2.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 
ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 
devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e do ANEXO II 
(PROPOSTA COMERCIAL); 
 
2.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
2.7 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 
2.7.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social 
seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/: 
2.7.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
2.7.2.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão abaixo: 
a) Para todas as empresas. 
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2.7.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 
as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada em seu preâmbulo; 
2.7.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Campos Altos - MG, em nenhuma hipótese responsável pelos 
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
2.7.5 Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet; 
2.7.6 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: licitanet.com.br; 
2.7.7 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 
2.7.8 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Campos 
Altos - MG, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que, por terceiros; 
2.7.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 
bloqueio de acesso; 
2.7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no artigo nº 155 da Lei nº 14.133/2021. 

2.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
2.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 
valores cotados em moeda nacional do país; 
2.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 
por tradutor juramentado neste país; 
2.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 
2.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 
constantes da proposta de preços; 
2.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
2.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
2.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
2.8.8 É condição indispensável para a participação no certame que a licitante mantenha em seu cadastro 
junto à plataforma eletrônica e em sua proposta comercial, número de telefone e endereço de e-mail 
válidos e de fácil comunicação, sob pena de ser responsabilizada por eventuais prejuízos decorrentes da 
impossibilidade de contato pela Administração. 

Plano avulso Mensal Trimestral Anual 

R$ 107,00 R$ 161,00 R$ 341,00 R$ 827,00 
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3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br/, concomitantemente 
com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 
de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
etapa de envio dessa documentação; 
 
3.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
3.2.1 Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela Pregoeira; 
 
3.3 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
 
3.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 
3.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como 
despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
 
3.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha; 
 
3.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
3.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no Sistema; 
 
3.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
 
3.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
 
3.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 
as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.12 O licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
3.12.1 A falsidade da declaração de que trata o item 3.12, acima, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
3.13 Os documentos de habilitação e proposta de preços inseridos no sistema na forma digital, preferencialmente 
em formato PDF ou outro equivalente, deverão estar legíveis e válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas, sob pena de inabilitação ou desclassificação. 
3.13.1 Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Pregoeira e Equipe 
de Apoio ou Por Comissão Permanente de Licitações quando se tratar de outra modalidade. 
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4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1 Valor unitário e total do item; 
4.1.2 Marca; 
4.1.3 Fabricante; 
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 

OBSERVAÇÃO: No preenchimento da proposta eletrônica na plataforma, haja vista que é exigido a 
MARCA/FABRICANTE do produto, caso a marca da empresa seja o próprio nome da empresa, 
deverá preencher no campo como “MARCA PRÓPRIA”. 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens; 
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto; 
 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no item 4.1 do edital; 
 
5.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que 
se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
5.3 Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 
certame pela Pregoeira; 
 
5.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site licitanet.com.br, 
conforme Edital; 
 
5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital; 
 
5.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.7 Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der causa a preço 
incompatível ou manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema pela Pregoeira, no 
caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior. 
 
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo R$ 10,00 (dez reais) 
inferior ao menor preço apresentado.  
 
5.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
5.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.1 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
5.12.2 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
5.13 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 
 
5.14 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
5.16 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o valor 
cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 
pelo proponente. 
 
5.17 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 
ou seja, antes do encerramento do item; 
 
5.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.19 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site licitanet.com.br. 
 
5.21 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
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5.22 A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
5.23 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
onde: 
I O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 
alterações; 
II Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 
depois de encerrada a etapa de lances; 
III A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto; 
IV Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
V No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
VI Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 
VII O disposto no item III somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 
 
5.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.24.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
5.24.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
5.24.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
5.24.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
 
5.24.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
5.24.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;  
5.24.2.2 empresas brasileiras; 
5.24.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.24.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
5.25 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
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5.26 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará se o preço da proposta final se encontra em conformidade 
com o valor de referência obtido para cada item, conforme se extrai do “Quadro Comparativo de Prévias” que 
instrui a solicitação. 
 
5.27 Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para cada item descrito no “Quadro 
Comparativo de Prévias”. 
 
5.28 Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de referência, a Pregoeira o aceitará para 
o item. 
 
5.29 Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao valor de referência, a Pregoeira divulgará 
o aludido valor ao licitante classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 
 
5.30 A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao “valor de referência”, hipótese em que 
a Pregoeira declarará o item classificado para habilitação. 
 
5.31 Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” pelo licitante, a Pregoeira declarará o 
item como fracassado. 
 
5.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.33 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira procederá à verificação das condições de participação do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do inciso III do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à inexistência de sanção impeditiva de participação no certame ou de futura contratação. 
Para tanto, serão realizadas consultas obrigatórias aos seguintes cadastros oficiais ficando a critério das licitantes 
a emissão e o envio das respectivas certidões em conjunto com os documentos de habilitação:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 
(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d) CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais 
para pessoas físicas e jurídicas – Site: CADIN-MG - Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais;  
e) CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos para pessoas físicas e jurídicas. Site: CADASTRO 
GERAL DE FORNECEDORES | CAGEF; 
f) Certidão de Licitantes Inidôneos TCU para pessoas físicas. Site: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF);   
g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos; (2) CNIA - 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; (3) CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 
Site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado; 
 
6.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
6.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
6.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
6.8 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.8.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pela Pregoeira mediante solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes do término do prazo de duas horas, e formalmente aceita pela Pregoeira; 
6.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
6.8.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
6.8.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade; 
6.8.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital; 
6.8.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
6.8.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
6.8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso; 
6.8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do(a) licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
6.8.10 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7 DA HABILITAÇÃO 

7.1 A Pregoeira examinará a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar; 
7.1.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
7.1.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 
7.1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
7.1.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.1.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 
o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 
 
7.2 A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise dos seguintes documentos, a 
saber: 
 
7.2.1 REGULARIDADE JURÍDICA 
7.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.2.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.2.1.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em vigor (que poderá ser apresentada 
na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e arquivados na repartição 
competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de Arquivamento na repartição competente. 
7.2.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
7.2.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
7.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.2.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 
devidamente válida. 
7.2.2.2 Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
7.2.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União 
e Receita Federal); 
7.2.2.4 Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
do(a) licitante; 
7.2.2.5 Certidão negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 
7.2.2.6 Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econômica Federal, demonstrando 
o cumprimento com os encargos sociais instituídos por lei; 
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7.2.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
7.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.2.3.1 A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio da análise de 
Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de 
execução de pessoa física, com emissão em prazo não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início 
da sessão. 
7.2.3.1.1 Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou 
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do 
plano de recuperação em vigor. 
 
7.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
7.2.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado/Declaração de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica pública ou privada atestando que a empresa forneceu ou prestou serviços de características semelhantes 
ao objeto da licitação de forma satisfatória. 
7.2.4.2 Comprovação de registro válido do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 
7.2.4.2.1 Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro 
ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação, na forma do art.8°, do 
Decreto Federal nº 8.077 de 14 de agosto de 2013; 
7.2.4.2.1.2Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação 
de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da 
licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 
 
7.2.5 DECLARAÇÕES 
7.2.5.1 Declaração unificada conforme modelo do anexo V deste edital. 
 
7.3 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital; 
 
7.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
7.5 Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) terão sua autenticidade certificada 
junto às páginas eletrônicas (“sites”) dos respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 
 
7.6 A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor Individual - MEI deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
7.6.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.6.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, 
dirigido a Pregoeira. 
 
7.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.11.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
7.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
 
8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br e no portal do município no endereço www.camposaltos.mg.gov.br. 
 
9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
9.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado 
o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
11 DO CONTRATO 

11.1 Escolhido o proponente vencedor, com resultado devidamente homologado, este será notificado a assinar o 
Contrato, nos termos da minuta Anexo III, parte integrante deste Edital, devendo ser assinado e devolvido no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento do ofício convocatório. 
11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas na habilitação, para assinar 
o Contrato. 
11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do Contrato, ou recuse-se a 
assiná-lo, serão convocados os Proponentes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar 
o Contrato. 
 
11.2 O Contrato terá vigência de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-
lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 
 
11.3 O preço do objeto do presente certame será fixo e irreajustável pelo período de 1 (um) ano. 
 
11.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no subitem 11.1, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato licitado, que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Contrato, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
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12 DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

12.1 O contrato poderá ser extinto pela Administração Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o 
disposto nos arts. 137, 138, 139 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13 DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG à licitante 
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
Empenho ou liberação por quem de direito. 
 
13.2 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo 
efetivamente entregue. 
 
13.3 A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
13.4 Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua representação devidamente regularizada.  
 
13.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Compra/Serviços, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
13.5.1 A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, Cláusula 
Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
13.6 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
 
Fundo Municipal de Saúde  
Equipamento e Material permanente. 
02.29.01.10.302.0042.2056.4.4.90.52.00 
Ficha: 683 
Fonte: 2.621.000.0000 
Conta Corrente: 19.761-0 – Agência 3038-4 
Resolução SES nº 10.858, 18 de dezembro de 2025, que defini regras para financiamento e execução do projeto 
de saúde para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, visando à aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que 
menciona. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação. 
14.1.5 fraudar a licitação. 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1 agir em ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1 advertência; 
14.2.2 multa; 
14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 
14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 
licitado. 
14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será  
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
 
14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital; 
 
15.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 
 
15.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
 
15.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
 
15.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma 
eletrônica através do sistema; 
 
15.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos; 
 
15.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, somente em 
casos que a Pregoeira julgar necessário; 
 
15.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, 
nos autos do processo de licitação; 
 
15.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
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16 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e à Lei nº 
14.133/2021, todos os dados pessoais fornecidos pelos licitantes no âmbito deste processo licitatório, sejam eles 
constantes das propostas ou dos documentos de habilitação, serão coletados e tratados exclusivamente para as 
finalidades relacionadas à análise, julgamento, adjudicação, homologação, execução contratual e eventuais 
procedimentos de controle e fiscalização. 
 
16.2 O tratamento dos dados observará os princípios da finalidade, necessidade, adequação, transparência, livre 
acesso, segurança e prevenção, garantindo a proteção dos direitos dos titulares. 
 
16.3 Os dados poderão ser compartilhados com órgãos de controle interno e externo, inclusive Tribunais de 
Contas, Ministério Público e Controladoria Geral da União, respeitando-se o disposto na legislação aplicável. 
 
16.4 A participação neste certame implica consentimento expresso dos licitantes quanto à coleta, utilização, 
tratamento e eventual compartilhamento dos dados pessoais nos limites e para as finalidades previstas neste 
Edital e na legislação vigente. 
 
16.5 A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com 
a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis (Lei nº 13.709/2018), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital. 
 
16.6 A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 
acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que 
possa causar.  
 
16.7 As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos as sanções administrativas, 
cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, 
aos titulares de dados pessoais. 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação da documentação e da proposta, 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
17.2 É facultado a Pregoeira ou à Secretaria Municipal de Administração do Município de Campos Altos - MG, em 
qualquer fase do julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
 
17.3 Fica vedada, nos termos do art. 122, §2º, da Lei nº 14.133/2021 a subcontratação total ou parcial do objeto 
contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 
expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 
 
17.4 A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
17.5 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o 
Foro da Comarca de Campos Altos - MG. 
17.6 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no site do Município www.camposaltos.mg.gov.br ou no site da 
plataforma do pregão www.licitanet.com.br. 
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17.7 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Jéssica Ramos Gonçalves – Fiscal de Contratos, 
e como gestor de contratos o Sr. Paulo Júnior da Silva, que, sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
17.8 Este Edital possui 05 (cinco) Anexos, a saber:  
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;  
Anexo III - Minuta do Contrato; 
Anexo IV - Modelo de declaração de tratamento diferenciado Lei Complementar nº 123/2006;  
Anexo V – Modelo de Declaração Unificada; 
 
17.9 Informações complementares que se destinem a conferir mais esclarecimentos sobre a presente licitação 
serão prestadas pelo Departamento de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**37) 3426-9112. 
 
Campos Altos – MG, 08 de maio de 2026. 
 

___________________________________________ 
Camila Alvarenga da Silva 
Assessora em Licitações 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2026 
 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UM (01) FOCO CIRÚRGICO DE 
TETO COM CÂMARA DE VÍDEO E UM (01) APARELHO DE ANESTESIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG. 
CONFORME RESOLUÇÃO SES Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

1.1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM CAMERA E DUAS CÚPULAS COM LÂMPADAS LED BRANCO E 
CONTROLE ELETRÔNICO DE INTENSIDADE QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES: FIXAÇÃO AO TETO 
ATRAVÉS DE HASTE CENTRAL ÚNICA E DEVEM POSSUIR BRAÇOS ARTICULADOS INDEPENDENTES 
PARA CADA CÚPULA E PARA MONTITOR, QUE PERMITA OS MOVIMENTOS DE TORÇÃO, FLEXÃO E 
ROTAÇÃO EM TORNO DA HASTE CENTRAL; PELO MENOS UMA DAS CÚPULAS DEVERÁ SER PROVIDA 
DE SISTEMA QUE PERMITA QUE A MESMA FIQUE A ALTURA DE 1 METRO A PARTIR DO PISO (ALTURA 
DA MESA CIRÚRGICA) COM O FOCO PERPENDICULAR À MESMA (ILUMINAÇÃO DE CAVIDADES); PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS CÚPULAS NÃO DEVE SER EMPREGADO SISTEMA DE CONTRAPESOS, MAS SIM, 
SISTEMA DE FREIO ADEQUADO QUE PERMITA QUE A CÚPULA FIQUE ESTÁVEL NA POSIÇÃO EM QUE 
FOI COLOCADA; SISTEMA DE SUSPENSÃO LEVE, FACILITANDO O MOVIMENTO E FORNECENDO 
RÁPIDA ESTABILIDADE; CADA CÚPULA DEVERÁ SER DOTADA COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR 
LUZ BRANCA FRIA LED, FORNECENDO LUZ CORRIGIDA DE COR PRÓXIMA AO BRANCO NATURAL; 
EMPREGO DE SISTEMA DE REDUÇÃO DE SOMBRA; FILTRAGEM EFICIENTE DE RAIOS 
INFRAVERMELHOS E REDUÇÃO DE RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA; O ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE 
CORES DEVE SER DE 90 OU MAIOR E TEMPERATURA DE COR COM NO MINÍMO OITO NÍVEIS DE 3500K 
A 6000 K OU MAIOR; AS DUAS CÚPULAS DEVERÁ TER DIÂMETRO NÃO INFERIOR A 500 MM. A 
INTENSIDADE LUMINOSA DE CADA CÚPULA DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR DO QUE 130.000 LUX, 
MEDIDOS A 1 (UM) METRO DE DISTÂNCIA. A ILUMINAÇÃO DO CAMPO DEVE SER PERFEITA E ISENTA 
DE SOMBRAS; CADA CÚPULA DEVE POSSUIR SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DA INTENSIDADE 
LUMINOSA DISPOSTO NO PRÓPRIO BRAÇO DA CÚPULA COM A UTILIZAÇÃO DE TECLADO TIPO 
MEMBRANA DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E VIA MANOPLA EXISTENTE NO CENTRO DA CÚPULA; 
PROTEÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO COM FUSÍVEL, SUBSTITUÍVEL; MANOPLA DE FOCALIZAÇÃO 
FACILMENTE RETIRÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS E AUTOCLAVÁVEL, PERMITINDO 
AJUSTE PELO CIRURGIÃO DURANTE O PROCEDIMENTO E ATRAVÉS DE PAINEL ELETRÔNICO; 
DIÂMETRO DE CAMPO FOCAL AJUSTÁVEL DE NO MINÍMO 270MM A 340 MM OU MAIOR, PARA CADA 
UMA DAS CÚPULAS; AS CÚPULAS DEVEM SER PROVIDAS DE SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR 
VOLTADA PARA FORA DO CAMPO CIRÚRGICO, IMPEDINDO AUMENTO DE TEMPERATURA SOBRE O 
CIRURGIÃO E PACIENTE; VIDA ÚTIL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO LED DE 200.000 HORAS OU MAIOR. 
CARACTERÍSTICAS DA CÂMERA: CÂMERA DE ALTA DEFINIÇÃO ACOPLADA NA MANOPLA CENTRAL 
DA CÚPULA; SAÍDAS DE VÍDEO COMPATÍVEL COM RESOLUÇÃO; AJUSTE DE BRANCO; ZOOM DE 
IMAGEM DIGITAL. DEVE COMPANHAR MONITOR DE NO MINÍMO 24”. APRESENTAR REGISTRO ANVISA, 
MANUAL E CATÁLOGO PARA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. DEVERÁ APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COMPROVANDO 
ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, REGISTRO JUNTO A ANVISA E 
MANUAL. COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM SEDE EM MINAS GERAIS (EM UM RAIO 
MÁXIMO DE 200KM), ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE INFORMANDO (RAZÃO SOCIAL, 
CNPJ, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE), COMPROVAÇÃO QUE A ASSISTÊNCIA TÉCNICA POSSUI 
REGISTRO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE A SUA SEDE ATRAVÉS DE CERTIDÃO DE 
REGISTRO E QUITAÇÃO. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 
IEC 60601-1, ABNT IEC 60601-1-2 E IEC 60601-2-41. 

01 UNIDADE 

02 
APARELHO DE ANESTESIA COM MONITOR MULTIPARAMETROS, ESTAÇÃO DE ANESTESIA PARA 
ATENDER PACIENTES DE ALTA COMPLEXIDADE. VENTILADOR TIPO MICROPROCESSADO PARA 01 UNIDADE 
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PACIENTES NEONATOS, PEDIÁTRICOS, ADULTOS E OBESOS COM OS SEGUINTES MODOS 
VENTILATÓRIOS: VENTILAÇÃO CONTROLADA A VOLUME, VENTILAÇÃO CONTROLADA A PRESSÃO, 
VENTILAÇÃO PRESSÃO CONTROLADA COM VOLUME ASSEGURADO, VENTILAÇÃO MANDATÓRIA 
INTERMITENTE SINCRONIZADA COM CONTROLE DE VOLUME, VENTILAÇÃO MANDATÓRIA 
INTERMITENTE SINCRONIZADA COM CONTROLE DE PRESSÃO, VENTILAÇÃO COM SUPORTE DE 
PRESSÃO (BACKUP), E VENTILAÇÃO MANUAL E ESPONTÂNEA. POSSUIR NO MÍNIMO 03 GAVETAS E 
BANDEJA DE APOIO COM ILUMINAÇÃO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, SENDO NO MÍNIMO 02 COM 
TRAVAS, COM SISTEMA DE AUTOTESTE AO LIGAR O EQUIPAMENTO, DETECÇÕES DE ERROS, 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO, MONITOR GRÁFICO LCD OU LED COLORIDO DE NO MÍNIMO 15" 
POLEGADAS SENSÍVEL AO TOQUE, COM POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO CINCO 
GRÁFICOS SIMULTÂNEOS, SENDO NO MINÍMO TRÊS CURVAS SIMULTÂNEAS E NO MÍNIMO 2 TIPOS 
DE LOOPS, NÍVEL DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO IPX1; POSSUI MÓDULO DE ANÁLISE DE GASES E ETCO2 
COM VISUALIZAÇÃO NA TELA PRINCIPAL DO EQUIPAMENTO DE ANESTESIA. DEVE POSSUIR 
PARÂMETROS PROGRAMAVEIS DE TIPO DE PACIENTE ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL; RISE TIME 
PARA ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL COM NO MINÍMO CINCO NÍVEIS; PRESSÃO MÁXIMA DE 
CONTROLE PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 
50CMH2O; PRESSÃO CONTROLADA PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 
INTERVALO DE 5 A 50CMH2O; PRESSÃO DE SUPORTE PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM 
FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 50CMH2O; PEEP PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM 
FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 50CMH2O; FREQUÊNCIA VENTILATÓRIA PARA ADULTO 
PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 1 A 120; TEMPO INSPIRATÓRIO PARA ADULTO 
PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.40 A 9 SEGUNDOS; SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA 
POR PRESSÃO PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.6 A 18 CMH2O; 
SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA POR FLUXO PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA 
MINÍMA DE 0.2 A 25 LITROS POR MINUTO;  VOLUME TIDAL PARA ADULDO COM FAIXA MINÍMA DE 0.04 
A 1.5 LITROS; VOLUME TIDAL PARA PEDIATRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.01 A 0.99 
LITROS; APNEIA NA VENTILAÇÃO DE RESPALDO PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA 
MINÍMA DE 5 A 50 SEGUNDOS; MONITORIZAÇÃO QUANTITATIVA DA FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
VOLUME CORRENTE, VOLUME MINUTO, PRESSÃO: DE PICO, DE PLATÔ E PEEP; ROTÂMETROS PARA 
OS TRÊS GASES (DIGITAL OU MECÂNICO), SEPARADAMENTE (O2, N2O E AR COMPRIMIDO) COM 
ESCALA PARA ALTO E BAIXO FLUXO, E ACIONAMENTO DA SAÍDA AUXILIAR DE GÁS COMUM 
INDEPENDENTE. SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPOSSIBILITA A ADMINISTRAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
AR COMPRIMIDO E N2O AO PACIENTE; SISTEMA QUE ASSEGURA FIO2 MIN DE 21% NA MISTURA C/ 
N2O; SISTEMA P/ CORTE DO N2O NA FALTA DE O2. SISTEMA DE BACK UP MANUAL DE O2 NO CASO 
DE ESGOTAMENTO DA BATERIA OU PANE DO EQUIPAMENTO. POSICIONAMENTO PARA DOIS 
VAPORIZADORES CALIBRADOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE A UTILIZAÇÃO 
SIMULTÂNEA DOS VAPORIZADORES; GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA A ENTRADA PREJUDICIAL DE 
ÁGUA E PARTÍCULAS NO MINÍMO IPX1; COM SENSOR(ES) DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL ÚNICO 
UNIVERSAL OU DEDICADOS A CADA TIPO DE PACIENTE PARA PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICO E 
NEONATOS; FOLE E CANISTER DE CAL SODADA AUTOCLAVÁVEIS A VAPOR (134°C); FECHAMENTO 
DO CANISTER COM ENGATE RÁPIDO OU ROSCA. POSSUI SISTEMA DE ALARME DE PRESSÃO (MÁX. 
E MÍN.), VOLUME MINUTO (MÁX. E MÍN.), FIO2 (MÁX. E MÍN.), APNÉIA, BAIXA PRESSÃO E/OU BAIXO 
FLUXO DE ENTRADA DE O2; FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA; POSSUI AJUSTE DE ALARMES DE; TESTE 
DE COMPLACÊNCIA DO CIRCUITO, C/COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA. MONITORAÇÃO NUMÉRICA DE 
PRESSÃO DE PICO, MÉDIA, PEEP E GRÁFICA DA PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS. BLOCO RESPIRATÓRIO 
COM SISTEMA DE AQUECIMENTO PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO DE ÁGUA NO CIRCUITO; 
VENTILADOR COM SISTEMA DE FOLE ASCENDENTE COM CAMPÂNULA GRADUADA, PISTÃO OU 
TURBINA DEVE POSSUIR POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL 
PARA ATENDER A TODAS AS CATEGORIAS DE PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. 
ANALISADOR DE GASES MAINSTREAM OU SIDESTREAM COM LEITURAS DE CO2, AGENTES 
ANESTÉSICOS: HALOTANO (HAL), ENFLURANO (ENF), ISOFLURANO (ISO), SEVOFLURANO (SEV) E 
DESFLURANO (DES); SOFTWARE DE INTERFACE TOTALMENTE NA LÍNGUA PORTUGUESA; REGISTRO 
INTERNO DE EVENTOS. O EQUIPAMENTO BIVOLT AUTOMÁTICO 127 / 220 VOLTS - 60 HZ, BATERIA 
RECARREGÁVEL INCORPORADA NO EQUIPAMENTO COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 300 MINUTOS; 
MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. DEVERÁ ACOMPANHAR 
O EQUIPAMENTO, NO MÍNIMO: 03 CIRCUITOS PARA PACIENTES, SENDO 01 TAMANHO ADULTO, 01 
TAMANHO INFANTIL E 01 TAMANHO NEONATAL, AUTOCLAVÁVEIS. 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO 
MANUAL ADULTO, 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO MANUAL INFANTIL, 01 BALÃO VENTILAÇÃO 
NEONATAL; 01 VAPORIZADOR CALIBRADO DE SEVOFLURANO; 01 ANALISADOR DE GASES 
(COMPLETOS COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO); 01 SUPORTE 
PARA FIXAR O MONITOR AO CARRO DE ANESTESIA, 04 SENSORES DE FLUXO UNIVERSAIS OU 04 
SENSORES PARA CADA TAMANHO ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL; 03 MANGUEIRAS DE NO 
MÍNIMO 4,5 METROS, SENDO UMA PARA OXIGÊNIO, UMA PARA ÓXIDO NITROSO E UMA PARA AR 
COMPRIMIDO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 01 (UM) MONITOR MULTIPARÂMETROS 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. MONITOR MULTIPARAMÉTRICO PRE-CONFIGURADO COM OS 
PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, 2 CANAIS DE TEMPERATURA, PNI E SPO2; DEVE POSSUIR 
VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD), TAMANHO DE TELA DE NO MÍNIMO 12” SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCHSCREEN); PELO MENOS 10 FORMAS DE ONDA; POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO 
DE DIFERENTES TELAS, COMO NÚMEROS GRANDES, E COMUNICAÇÃO COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO ATRAVÉS DE CONEXÃO DE REDE ETHERNET SEM FIO COM CAPACIDADE DE 
UTILIZAR O HIS CONECTADO.  DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS 
GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO MENOS, 120 HORAS PARA TODOS OS PARÂMETROS, 
ARMAZENAGEM DE 1200 RESULTADOS DE MEDIÇÃO DE PNI, 200 EVENTOS DE ALARME E 200 
EVENTOS DE ARRITMIA.  DEVE POSSUIR CÁLCULO DE MEDICAMENTO, CÁLCULO HEMODINÂMICO, 
CÁLCULO DE OXIGENAÇÃO, CÁLCULO DE FUNÇÃO RENAL E CÁLCULO DE VENTILAÇÃO. DEVE 
POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE PRIORIDADE DE 
ALARME (ALTA, MÉDIA E BAIXA); ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS 
(LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, 
BATERIA, FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE POSSUIR MENUS PARA 
CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE UM 
SELETOR GIRATÓRIO E TELA TOUCH SCREEN; DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO EM REDE ELÉTRICA 110/220V 
BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE SEM ALTERAÇÃO DE 
HARDWARE, APLICANDO USB OU CARTÃO DE MEMÓRIA SD; ALIMENTAÇÃO Á BATERIA INTERNA POR 
NO MÍNIMO 230 MINUTOS; INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O 
ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE O EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA REDE ELÉTRICA 
OU BATERIA. SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
E INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRÔNICOS; POSSIBILIDADE DE CONEXÃO 
BIDIRECIONAL COM A CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO HOSPITAL 
PELO PROTOCOLO HL7, DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA CENTRAL DE MONITORAÇÃO. 
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE MÓDULOS FUTUROS COMO PRESSÃO INVASIVA DÉBITO CARDÍACO 
(C.O) E CAPNOGRAFIA (ETCO2) SIDESTREAM; POSSIBILIDADE, COMPROVADA EM MANUAL, DE 
MEDIDA DE DELTA PP (PPV); INTERFACES: USB 2 PORTAS PARA ARMAZENAGEM DE DADOS E LEITOR 
DE CÓDIGO DE BARRAS, REDE RJ-45, VGA (OPCIONAL); SINCRONISMO PARA DESFIBRILADOR, WI-FI 
(OPCIONAL); A CENTRAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA ANVISA. NÃO DEVE PESAR MAIS 
QUE 6 KG; DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR; DEVE OPERAR COM UMIDADE 
RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 90%. PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: ECG: DEVE 
POSSUIR COMPATIBILIDADE COM CABOS DE 3, 5 VIAS E 10 VIAS (OPCIONAL) NÚMERO DE 
DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES, 12 DERIVAÇÕES DE ECG (OPCIONAL);  FAIXA DE FREQUÊNCIA 
CARDÍACA: 30 A 300 BPM; RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE 
PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS 
DERIVAÇÕES; DETECÇÃO DE PELO MENOS 28 ARRITMIAS DISTINTAS  RESPIRAÇÃO: MÉTODO 
BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 0 A 120 RPM 
PARA ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE RESPIRAÇÃO, 
INDICAÇÃO DA FR COM DETECÇÃO E ALARME DE APNÉIA, EM PACIENTES 
ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE FR 
(LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE 
POSSUIR 02 (DOIS) CANAIS DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 15 °C A 45 °C; DEVE 
PERMITIR A MEDIDA DA TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO PACIENTE, OU ATRAVÉS 
DE CAVIDADES; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO 
OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS), INTERVALO DE MEDIÇÃO 0% A 100%, FREQUÊNCIA 25 
BPM A 300 BPM ; OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA CURVA PLETISMOGRAFIA; INDICAÇÃO NUMÉRICA 
DOS VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO NUMÉRICA E GRÁFICA DO ÍNDICE DE 
PERFUSÃO; ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE SPO2 E FC (LIMITES 
MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; PNI: DEVE SER PELO MÉTODO 
OSCILOMÉTRICO EM PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL, MEDIÇÃO DA PRESSÃO 
SISTÓLICA, DIASTÓLICA E MÉDIA, POR MÉTODO, FAIXA DE MEDIÇÃO DA PRESSÃO NO MANGUITO: 0 
A 290 MMHG; FAIXA DE FREQUÊNCIA DE PULSO: FAIXA: 40 A 240 BPM; DEVE ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 UNIDADE CABO DE ECG 5 VIAS 
ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL; 01 UNIDADE MANGUEIRA EXTENSÃO PNI USO 
ADULTO/PEDIATRICO E NEONATAL; 01 MANGUITO/ABRAÇADEIRA ADULTO PARA PNI, 01 
MANGUITO/ABRAÇADEIRA PEDIATRICO PARA PNI, 01 MANGUITO/ABRAÇADEIRA NEONATAL PARA 
PNI, 01 MANGUITO/ABRAÇADEIRA ADULTO OBESO PARA PNI; 01 SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP 
ADULTO; 01 SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP PEDIATRICO, 01 SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP 
NEONATAL, 01 SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE; 01 BATERIA DE LÍTIO; 01 CABO DE ENERGIA; 01 
MANUAL OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS. DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS: 1- REGISTRO NA ANVISA (ANESTESIA E MONITOR); 2- BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO ((FABRICANTE) ANESTESIA E MONITOR);3- CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 
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DOAPARELHO DE ANESTESIA COM AS NORMAS: NBR IEC 60601-1:2010,NBR IEC 60601-1-2:2017, NBR 
IEC 60601-1-6:2011, NBR ISO 80601-2-13:2017, NBR ISO 80601-2-55:2014, NBR IEC 60601-1-8:2010, IEC 
60601-1-9:2010;4- CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO MONITOR COM AS NORMAS: NBR IEC 60601-
1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2-49, NBR IEC 60601-2-30, NBR IEC 60601-2-27 E RDC 59 OU RDC 
16; 5- MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGÛES REGISTRADO NA ANVISA PARA A DEVIDA 
CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES;6- PARA EFEITOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
GARANTIA, DEVERÁ APRESENTAR COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM MINAS GERAIS, 
COM APRESENTAÇÃO DE CARTA E/OU DECLARAÇÃO DO FABRICANTE OU DETENTOR DO REGISTRO 
COM OS SEGUINTES DADOS DA ASSISTÊNCIA DE (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, EMAIL, TELEFONE, 
REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE (ANESTESIA E MONITOR).7- DECLARAÇÃO DA 
LICITANTE QUE ESTÁ INCLUSO INSTALAÇÃO E TREINAMENTO IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI UTILIZAR 
O EQUIPAMENTO 

 
 
 1.2 O objeto da presente contratação classifica-se como aquisição de bens permanentes, enquadrados na 
categoria de equipamentos médico-hospitalares, compreendendo 01 (um) foco cirúrgico de teto com câmera de 
vídeo e 01 (um) aparelho de anestesia. 
 
1.3 O presente Contrato terá a vigência até 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A presente contratação tem como objetivo a aquisição de 01 (um) foco cirúrgico de teto com câmera de vídeo 
e 01 (um) aparelho de anestesia, equipamentos indispensáveis para a realização segura e adequada de 
procedimentos cirúrgicos. A disponibilização desses equipamentos visa garantir melhores condições de 
atendimento, maior segurança aos pacientes e melhores condições de trabalho às equipes de saúde. Ressalta-se 
que a aquisição será realizada com recursos provenientes da Resolução SES/MG nº 10.858, destinada ao 
fortalecimento da assistência à saúde no município. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1 A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) foco cirúrgico de teto com câmera de vídeo e 01 (um) 
aparelho de anestesia, incluindo o fornecimento de todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos 
equipamentos, bem como entrega, instalação, testes operacionais e treinamento in loco para os profissionais 
indicados pela Administração. A contratação deverá contemplar equipamentos novos, de primeiro uso, 
devidamente regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, acompanhados de manuais em língua 
portuguesa, catálogos técnicos e garantia do fabricante. A solução também deverá contemplar assistência técnica 
autorizada em território nacional, durante o período de garantia. A contratação deverá ocorrer por meio de 
processo licitatório, observando a legislação vigente e os princípios da administração pública, garantindo a seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1 Da indicação de marcas ou modelos:  
4.1.1 Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descrição do objeto 
já delineia todas as suas características essenciais.  
 
4.2 Subcontratação  
4.2.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço secundário 
que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer 
caso a integral responsabilidade da Contratada.  
 
4.3 Da participação de consórcios:  
4.3.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 
(s) bem (ns) a ser (em) adquirido (s), considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 
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fornecer o (s) bem (ns) de forma independente.  
 
4.4 DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA CONTRATANTE 
 
4.4.1 A contratação deverá contemplar o fornecimento de equipamentos médico-hospitalares novos, sem uso 
anterior, de primeiro uso e em linha de produção, compreendendo 01 (um) foco cirúrgico de teto com câmera de 
vídeo e 01 (um) aparelho de anestesia, devendo atender integralmente às especificações técnicas definidas no 
processo de contratação. 
 
4.4.2 A empresa fornecedora deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação no processo 
licitatório, conforme especificado no edital.  
 
4.4.3 A empresa contratada deverá realizar a entrega, instalação e pleno funcionamento dos equipamentos no 
local indicado pela Administração, sendo a Santa Casa de Misericórdia de Campos Altos, situada na Rua Cornélia 
Alves Bicalho, nº 731, município de Campos Altos – MG, incluindo todos os materiais, acessórios e componentes 
necessários à correta instalação e operação. A instalação deverá ser realizada por técnico qualificado ou 
autorizado pelo fabricante, observando as recomendações técnicas e normas de segurança. 
 
4.4.4 Os equipamentos deverão possuir registro ativo ou cadastro regularizado na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, em conformidade com a legislação sanitária vigente para dispositivos médicos no Brasil, bem como 
atender às normas técnicas aplicáveis, incluindo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e demais regulamentações pertinentes constantes na descrição dos itens da tabela 1.1 deste Termo de Referência 
. 
 
4.4.5 Os licitantes deverão apresentar catálogo técnico, ficha técnica ou documentação oficial do fabricante, em 
língua portuguesa ou acompanhada de tradução, que possibilite a verificação e conferência das especificações 
técnicas dos equipamentos ofertados, comprovando o atendimento aos requisitos estabelecidos. 
 
4.4.6 Deverá ainda ser apresentada declaração ou documento emitido pelo fabricante, ou por seu representante 
oficial no Brasil, comprovando que a empresa licitante está devidamente autorizada a comercializar e fornecer o 
equipamento ofertado, garantindo a procedência e autenticidade dos produtos.. 
 
4.4.7 Deverá ser realizado treinamento operacional e técnico in loco, destinado aos profissionais indicados pela 
Administração, abrangendo a correta utilização dos equipamentos, orientações de operação, cuidados básicos de 
conservação e procedimentos iniciais de manutenção, sem custos adicionais para a contratante. 
 
4.4.8 Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manual de operação e manual técnico em língua 
portuguesa, além de garantir que os equipamentos sejam entregues completos, incluindo todos os acessórios, 
cabos, conexões, suportes, adaptadores e demais itens necessários ao perfeito funcionamento, ainda que não 
estejam expressamente mencionados na descrição técnica, desde que sejam indispensáveis à correta instalação 
e operação dos equipamentos.  
4.4.8.1 Caso seja necessário, a contratada deverá realizar adequações técnicas ou ajustes durante a instalação, 
garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos no local de utilização. 
 
4.4.9 A contratada deverá assegurar a disponibilidade de assistência técnica autorizada em território nacional. 
 
4.4.10 A entrega deverá ocorrer em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionada e acompanhada da 
documentação pertinente, incluindo certificados de conformidade aplicáveis, assegurando que os equipamentos 
atendam aos padrões de qualidade, segurança e desempenho exigidos para utilização em ambiente hospitalar. 
4.4.10.1 Deverão ser entregues devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal, número de série, 
identificação do fabricante, modelo e demais informações necessárias à rastreabilidade do produto. 
 
4.4.11 Os licitantes deverão comprovar que os equipamentos atendem às normas técnicas e regulamentações 
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vigentes, podendo ser solicitada a apresentação de certificados de conformidade, relatórios técnicos ou 
documentos equivalentes que comprovem o atendimento às especificações técnicas exigidas. 
 
4.4.12 Poderão ainda ser solicitados documentos que comprovem a procedência dos equipamentos, tais como 
carta de solidariedade do fabricante ou declaração de garantia de fornecimento, quando aplicável. 
 
4.4.13 A contratada será integralmente responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega do equipamento, 
arcando com todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e quaisquer outros que incidam sobre a execução do objeto. 
 
4.4.14 O atendimento técnico de rotina deverá ocorrer dentro de 02 (dois) dias uteis após a abertura de chamado, 
garantindo a continuidade do funcionamento dos equipamentos, e o atendimento emergencial em 1 (um) dia util 
após o chamado. Sempre que necessário, a contratada deverá disponibilizar suporte técnico remoto ou presencial, 
visando solucionar eventuais dúvidas operacionais ou problemas técnicos relacionados aos equipamentos 
fornecidos. 
 
4.4.15 Será de responsabilidade exclusiva da contratada o cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e comerciais decorrentes da execução do objeto, não sendo transferida à 
Administração qualquer responsabilidade por encargos dessa natureza 
 
4.4.16 O fornecedor vencedor terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar a entrega dos 
equipamentos após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), enviada pela secretaria 
requisitante. 
 
4.4.17 A licitante vencedora ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o equipamento que vier a ser recusado, 
sendo que o ato de recebimento não implicará sua aceitação definitiva. Independentemente dessa aceitação, a 
adjudicatária garantirá a qualidade dos itens, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 
em desacordo com a proposta vencedora. 
 
4.4.18 GARANTIA  
Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data de instalação e 
aceite definitivo, cobrindo defeitos de fabricação, funcionamento ou montagem, incluindo substituição de peças, 
componentes e mão de obra necessária para manutenção corretiva, sem qualquer ônus para a Administração.  
 
5 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1 O equipamento deverá ser entregue no local e prazo em até 45 (quarenta e cinco) dias, como descrito no item 
4.4.16 deste TR, após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) correndo por conta do 
CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 
 
5.2 Os equipamentos serão recebidos e instalados no seguinte endereço: 
Santa Casa de Misericórdia de Campos Altos, situada na Rua Cornélia Alves Bicalho, nº 731, município de Campos 
Altos – MG. 
 
5.3 O horário de entrega será das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 em dias úteis. 
 
5.4 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 
 
5.5 A critério da Prefeitura, os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados, por escrito, até o prazo limite de entrega. 
 
5.6 Na hipótese de rejeição, por entrega dos itens em desacordo com as especificações, a CONTRATADA será 
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declassificada e a segunda colocada será convocada. 
 
5.7 O local de entrega poderá ser alterado, assim como inseridos outros locais, sempre dentro do Município de 
Campos Altos – MG, sempre previamente comunicado pela Secretária requisitante. 
 
5.8 Se dará o aceite aos itens, através de pessoa responsável da Secretaria requisitante, atestando na Nota Fiscal 
o recebimento dos mesmos em perfeitas e plenas condições desde que estejam em conformidade com todos os 
requisitos exigidos neste TR.  
 
6 - GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 503/2024 e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
7.1 Recebimento do Objeto:  
 
7.1.1 O equipamento recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou instrumento 
de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.  
 
7.1.2 O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sendo a contratada desclassificada, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
 
7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do (s) bem 
(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove 
o atendimento das exigências contratuais.  
7.1.3.1 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
 
7.2 Prazo de pagamento: 
  
7.2.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG à licitante 
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
Empenho ou liberação por quem de direito. 
7.2.2 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo 
efetivamente entregue. 
7.2.3 A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.  
7.2.4 Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua representação devidamente regularizada.  
 
7.3 Forma de pagamento  
7.3.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 
transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares 
das contas bancárias.  
7.3.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o Decreto 
Municipal 466/23. 
7.3.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não 
incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o Decreto 
Municipal 466/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
 
7.3.4 A CONTRATADA se obriga, no ato da emissão da Nota Fiscal relativa aos serviços prestados ou produtos 
fornecidos, a mencionar de forma clara e completa todos os dados bancários necessários para a realização do 
pagamento, incluindo, mas não se limitando a: 
7.3.4.1 Nome da instituição bancária; 
7.3.4.2 Número da agência e conta bancária (com a devida especificação de conta corrente ou poupança); 
7.3.4.3 Nome do titular da conta, conforme cadastro no banco; 
7.3.4.4 CPF ou CNPJ do titular da conta, conforme aplicável. 
7.3.4.5 O não cumprimento desta obrigação poderá ocasionar atraso no pagamento, sem que isso seja 
considerado inadimplência por parte da CONTRATANTE. 
 
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
8.2 Exigências de habilitação  
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
8.2.1.1 Habilitação jurídica  
 
8.2.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.2.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.2.1.1.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em vigor (que poderá ser apresentada 
na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e arquivados na repartição 
competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de Arquivamento na repartição competente. 
 
8.2.1.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
 
8.2.1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
8.2.2.1 Habilitação fiscal e trabalhista 
  
8.2.2.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 
devidamente válida. 
 
8.2.2.1.2 Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
8.2.2.1.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da 
União e Receita Federal); 
 
8.2.2.1.4 Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 
 
8.2.2.1.5 Certidão negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 
 
8.2.2.1.6 Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econômica Federal, 
demonstrando o cumprimento com os encargos sociais instituídos por lei; 
 
8.2.2.1.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
8.2.3.1 Qualificação Técnica  
 
8.2.3.1.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado/Declaração de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica pública ou privada atestando que a empresa forneceu ou prestou serviços de características semelhantes 
ao objeto da licitação de forma satisfatória. 
8.2.3.1.2 Comprovação de registro válido do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 
8.2.3.1.2.1 Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de 
Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do pedido de revalidação, na forma do 
art.8°, do Decreto Federal nº 8.077 de 14 de agosto de 2013; 
8.2.3.1.2.2 Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação 
de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da 
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licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária  
 
OBS: FICHA TÉCNICA DO PRODUTO DEVERÁ SER ENCAMINHADA PELA EMPRESA GANHADORA JUNTO 
COM A PROPOSTA ATUALIZADA. 
 
8.2.4.1 Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.2.4.1.1 A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio da análise 
de Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou 
de execução de pessoa física, com emissão em prazo não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início 
da sessão. 
8.2.4.1.1.1 Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou 
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do 
plano de recuperação em vigor. 
 
8.2.5.1 Declarações 
 
8.2.5.1.1 Declaração unificada conforme modelo do anexo V do edital. 
 
8.3 Dos critérios de aceitabilidade da proposta  
 
8.3.1 A proposta de preços deverá conter:  
 
8.3.1.1 Razão social, n. º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;  
 
8.3.1.2 Modalidade e número da licitação;  
 
8.3.1.3 Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o caso);  
8.3.1.3.1 No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo.  
 
8.3.1.4 Valor total do item, discriminando o valor unitário e total do (s) item (ns) que o compõe;  
 
8.3.1.4.1 O (s) valor (es) unitário (s) e total (is) deve (m) ser apresentado (s) em moeda Corrente nacional e em 
algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.  
 
8.3.1.4.2 O valor total deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais.  
 
8.3.1.4.2.1 Quando a divisão do valor global pela quantidade licitada. Resultar em valor com mais de 2 (duas) 
casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor total do item obtido 
após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado.  
 
8.3.1.5 Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 
 
9 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
  
9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Contrato e na legislação pertinente, 
as seguintes: 
 
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do regularidade relativa à Seguridade Social; 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
9.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);  
 
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
9.1.16 Informar nos documentos fiscais os valores de Imposto de Renda e contribuições a serem retidos 
na operação. Em caso de documento de cobrança com código de barras, deverão ser informados o valor 
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bruto contratado e o valor do Imposto de Renda a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido 
deduzido da respectiva retenção, conforme determina o artigo11 da IN nº 1234, de 2012. 
 
9.1.17 Apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, declaração de não incidência, 
imunidade ou de isenção do Imposto de Renda. 
 
9.2 São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas no 
Termo de Referência: 
 
9.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  
 
9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
9.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
 
9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
 
9.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
 
9.2.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
9.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
9.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
9.2.9 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
9.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  
 
9.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
9.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.2.13 Informar aos fornecedores a alíquota de Imposto de Renda a ser indicada no documente fiscal. 
 
10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação.  
 
10.1.5 fraudar a licitação.  
 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
10.1.6.1 agir em ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  
 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa;  
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e  
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto.  
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 
licitado.  
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
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10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
 
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 A estimativa da presente contratação é de R$423.575,83 (Quatrocentos e vinte e três mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM CAMERA E DUAS CÚPULAS COM 
LÂMPADAS LED BRANCO E CONTROLE ELETRÔNICO DE INTENSIDADE QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES: FIXAÇÃO AO TETO ATRAVÉS DE HASTE 
CENTRAL ÚNICA E DEVEM POSSUIR BRAÇOS ARTICULADOS 
INDEPENDENTES PARA CADA CÚPULA E PARA MONTITOR, QUE PERMITA OS 
MOVIMENTOS DE TORÇÃO, FLEXÃO E ROTAÇÃO EM TORNO DA HASTE 
CENTRAL; PELO MENOS UMA DAS CÚPULAS DEVERÁ SER PROVIDA DE 
SISTEMA QUE PERMITA QUE A MESMA FIQUE A ALTURA DE 1 METRO A 
PARTIR DO PISO (ALTURA DA MESA CIRÚRGICA) COM O FOCO 
PERPENDICULAR À MESMA (ILUMINAÇÃO DE CAVIDADES); PARA 

01 UNIDADE R$218.515,83 R$218.515,83 
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SUSTENTAÇÃO DAS CÚPULAS NÃO DEVE SER EMPREGADO SISTEMA DE 
CONTRAPESOS, MAS SIM, SISTEMA DE FREIO ADEQUADO QUE PERMITA 
QUE A CÚPULA FIQUE ESTÁVEL NA POSIÇÃO EM QUE FOI COLOCADA; 
SISTEMA DE SUSPENSÃO LEVE, FACILITANDO O MOVIMENTO E 
FORNECENDO RÁPIDA ESTABILIDADE; CADA CÚPULA DEVERÁ SER DOTADA 
COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO POR LUZ BRANCA FRIA LED, FORNECENDO 
LUZ CORRIGIDA DE COR PRÓXIMA AO BRANCO NATURAL; EMPREGO DE 
SISTEMA DE REDUÇÃO DE SOMBRA; FILTRAGEM EFICIENTE DE RAIOS 
INFRAVERMELHOS E REDUÇÃO DE RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA; O ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE CORES DEVE SER DE 90 OU MAIOR E TEMPERATURA DE 
COR COM NO MINÍMO OITO NÍVEIS DE 3500K A 6000 K OU MAIOR; AS DUAS 
CÚPULAS DEVERÁ TER DIÂMETRO NÃO INFERIOR A 500 MM. A INTENSIDADE 
LUMINOSA DE CADA CÚPULA DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR DO QUE 130.000 
LUX, MEDIDOS A 1 (UM) METRO DE DISTÂNCIA. A ILUMINAÇÃO DO CAMPO 
DEVE SER PERFEITA E ISENTA DE SOMBRAS; CADA CÚPULA DEVE POSSUIR 
SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DA INTENSIDADE LUMINOSA 
DISPOSTO NO PRÓPRIO BRAÇO DA CÚPULA COM A UTILIZAÇÃO DE 
TECLADO TIPO MEMBRANA DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E VIA MANOPLA 
EXISTENTE NO CENTRO DA CÚPULA; PROTEÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
COM FUSÍVEL, SUBSTITUÍVEL; MANOPLA DE FOCALIZAÇÃO FACILMENTE 
RETIRÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS E AUTOCLAVÁVEL, 
PERMITINDO AJUSTE PELO CIRURGIÃO DURANTE O PROCEDIMENTO E 
ATRAVÉS DE PAINEL ELETRÔNICO; DIÂMETRO DE CAMPO FOCAL 
AJUSTÁVEL DE NO MINÍMO 270MM A 340 MM OU MAIOR, PARA CADA UMA 
DAS CÚPULAS; AS CÚPULAS DEVEM SER PROVIDAS DE SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR VOLTADA PARA FORA DO CAMPO CIRÚRGICO, 
IMPEDINDO AUMENTO DE TEMPERATURA SOBRE O CIRURGIÃO E 
PACIENTE; VIDA ÚTIL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO LED DE 200.000 HORAS 
OU MAIOR. CARACTERÍSTICAS DA CÂMERA: CÂMERA DE ALTA DEFINIÇÃO 
ACOPLADA NA MANOPLA CENTRAL DA CÚPULA; SAÍDAS DE VÍDEO 
COMPATÍVEL COM RESOLUÇÃO; AJUSTE DE BRANCO; ZOOM DE IMAGEM 
DIGITAL. DEVE COMPANHAR MONITOR DE NO MINÍMO 24”. APRESENTAR 
REGISTRO ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO PARA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES. DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COMPROVANDO 
ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, REGISTRO 
JUNTO A ANVISA E MANUAL. COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
COM SEDE EM MINAS GERAIS (EM UM RAIO MÁXIMO DE 200KM), ATRAVÉS 
DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE INFORMANDO (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 
ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE), COMPROVAÇÃO QUE A ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA POSSUI REGISTRO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE A 
SUA SEDE ATRAVÉS DE CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 
IEC 60601-1, ABNT IEC 60601-1-2 E IEC 60601-2-41. 

02 

APARELHO DE ANESTESIA COM MONITOR MULTIPARAMETROS, ESTAÇÃO 
DE ANESTESIA PARA ATENDER PACIENTES DE ALTA COMPLEXIDADE. 
VENTILADOR TIPO MICROPROCESSADO PARA PACIENTES NEONATOS, 
PEDIÁTRICOS, ADULTOS E OBESOS COM OS SEGUINTES MODOS 
VENTILATÓRIOS: VENTILAÇÃO CONTROLADA A VOLUME, VENTILAÇÃO 
CONTROLADA A PRESSÃO, VENTILAÇÃO PRESSÃO CONTROLADA COM 
VOLUME ASSEGURADO, VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE 
SINCRONIZADA COM CONTROLE DE VOLUME, VENTILAÇÃO MANDATÓRIA 
INTERMITENTE SINCRONIZADA COM CONTROLE DE PRESSÃO, VENTILAÇÃO 
COM SUPORTE DE PRESSÃO (BACKUP), E VENTILAÇÃO MANUAL E 
ESPONTÂNEA. POSSUIR NO MÍNIMO 03 GAVETAS E BANDEJA DE APOIO COM 
ILUMINAÇÃO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, SENDO NO MÍNIMO 02 COM 
TRAVAS, COM SISTEMA DE AUTOTESTE AO LIGAR O EQUIPAMENTO, 
DETECÇÕES DE ERROS, FALHAS DE FUNCIONAMENTO, MONITOR GRÁFICO 
LCD OU LED COLORIDO DE NO MÍNIMO 15" POLEGADAS SENSÍVEL AO 
TOQUE, COM POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO CINCO 
GRÁFICOS SIMULTÂNEOS, SENDO NO MINÍMO TRÊS CURVAS SIMULTÂNEAS 
E NO MÍNIMO 2 TIPOS DE LOOPS, NÍVEL DE PROTEÇÃO DE MÍNIMO IPX1; 
POSSUI MÓDULO DE ANÁLISE DE GASES E ETCO2 COM VISUALIZAÇÃO NA 
TELA PRINCIPAL DO EQUIPAMENTO DE ANESTESIA. DEVE POSSUIR 
PARÂMETROS PROGRAMAVEIS DE TIPO DE PACIENTE ADULTO, 

01 UNIDADE R$205.060,00 R$205.060,00 
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PEDIATRICO E NEONATAL; RISE TIME PARA ADULTO, PEDIATRICO E 
NEONATAL COM NO MINÍMO CINCO NÍVEIS; PRESSÃO MÁXIMA DE 
CONTROLE PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 
INTERVALO DE 5 A 50CMH2O; PRESSÃO CONTROLADA PARA ADULTO 
PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 
50CMH2O; PRESSÃO DE SUPORTE PARA ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL 
COM FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 50CMH2O; PEEP PARA ADULTO 
PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE INTERVALO DE 5 A 
50CMH2O; FREQUÊNCIA VENTILATÓRIA PARA ADULTO PEDIÁTRICO E 
NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 1 A 120; TEMPO INSPIRATÓRIO PARA 
ADULTO PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.40 A 9 
SEGUNDOS; SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA POR PRESSÃO PARA ADULTO 
PEDIÁTRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.6 A 18 CMH2O; 
SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA POR FLUXO PARA ADULTO PEDIÁTRICO E 
NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.2 A 25 LITROS POR MINUTO;  VOLUME 
TIDAL PARA ADULDO COM FAIXA MINÍMA DE 0.04 A 1.5 LITROS; VOLUME 
TIDAL PARA PEDIATRICO E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 0.01 A 0.99 
LITROS; APNEIA NA VENTILAÇÃO DE RESPALDO PARA ADULTO PEDIÁTRICO 
E NEONATAL COM FAIXA MINÍMA DE 5 A 50 SEGUNDOS; MONITORIZAÇÃO 
QUANTITATIVA DA FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, VOLUME CORRENTE, 
VOLUME MINUTO, PRESSÃO: DE PICO, DE PLATÔ E PEEP; ROTÂMETROS 
PARA OS TRÊS GASES (DIGITAL OU MECÂNICO), SEPARADAMENTE (O2, N2O 
E AR COMPRIMIDO) COM ESCALA PARA ALTO E BAIXO FLUXO, E 
ACIONAMENTO DA SAÍDA AUXILIAR DE GÁS COMUM INDEPENDENTE. 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPOSSIBILITA A ADMINISTRAÇÃO 
SIMULTÂNEA DE AR COMPRIMIDO E N2O AO PACIENTE; SISTEMA QUE 
ASSEGURA FIO2 MIN DE 21% NA MISTURA C/ N2O; SISTEMA P/ CORTE DO 
N2O NA FALTA DE O2. SISTEMA DE BACK UP MANUAL DE O2 NO CASO DE 
ESGOTAMENTO DA BATERIA OU PANE DO EQUIPAMENTO. 
POSICIONAMENTO PARA DOIS VAPORIZADORES CALIBRADOS COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE A UTILIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 
VAPORIZADORES; GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA A ENTRADA PREJUDICIAL 
DE ÁGUA E PARTÍCULAS NO MINÍMO IPX1; COM SENSOR(ES) DE FLUXO 
AUTOCLAVÁVEL ÚNICO UNIVERSAL OU DEDICADOS A CADA TIPO DE 
PACIENTE PARA PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICO E NEONATOS; FOLE E 
CANISTER DE CAL SODADA AUTOCLAVÁVEIS A VAPOR (134°C); 
FECHAMENTO DO CANISTER COM ENGATE RÁPIDO OU ROSCA. POSSUI 
SISTEMA DE ALARME DE PRESSÃO (MÁX. E MÍN.), VOLUME MINUTO (MÁX. E 
MÍN.), FIO2 (MÁX. E MÍN.), APNÉIA, BAIXA PRESSÃO E/OU BAIXO FLUXO DE 
ENTRADA DE O2; FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA; POSSUI AJUSTE DE 
ALARMES DE; TESTE DE COMPLACÊNCIA DO CIRCUITO, C/COMPENSAÇÃO 
AUTOMÁTICA. MONITORAÇÃO NUMÉRICA DE PRESSÃO DE PICO, MÉDIA, 
PEEP E GRÁFICA DA PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS. BLOCO RESPIRATÓRIO 
COM SISTEMA DE AQUECIMENTO PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO DE ÁGUA 
NO CIRCUITO; VENTILADOR COM SISTEMA DE FOLE ASCENDENTE COM 
CAMPÂNULA GRADUADA, PISTÃO OU TURBINA DEVE POSSUIR 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL 
PARA ATENDER A TODAS AS CATEGORIAS DE PACIENTES ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL. ANALISADOR DE GASES MAINSTREAM OU 
SIDESTREAM COM LEITURAS DE CO2, AGENTES ANESTÉSICOS: HALOTANO 
(HAL), ENFLURANO (ENF), ISOFLURANO (ISO), SEVOFLURANO (SEV) E 
DESFLURANO (DES); SOFTWARE DE INTERFACE TOTALMENTE NA LÍNGUA 
PORTUGUESA; REGISTRO INTERNO DE EVENTOS. O EQUIPAMENTO BIVOLT 
AUTOMÁTICO 127 / 220 VOLTS - 60 HZ, BATERIA RECARREGÁVEL 
INCORPORADA NO EQUIPAMENTO COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 300 
MINUTOS; MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E 
NEONATAIS. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO, NO MÍNIMO: 03 
CIRCUITOS PARA PACIENTES, SENDO 01 TAMANHO ADULTO, 01 TAMANHO 
INFANTIL E 01 TAMANHO NEONATAL, AUTOCLAVÁVEIS. 01 BALÃO PARA 
VENTILAÇÃO MANUAL ADULTO, 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO MANUAL 
INFANTIL, 01 BALÃO VENTILAÇÃO NEONATAL; 01 VAPORIZADOR CALIBRADO 
DE SEVOFLURANO; 01 ANALISADOR DE GASES (COMPLETOS COM TODOS 
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA FUNCIONAMENTO); 01 SUPORTE 
PARA FIXAR O MONITOR AO CARRO DE ANESTESIA, 04 SENSORES DE 
FLUXO UNIVERSAIS OU 04 SENSORES PARA CADA TAMANHO ADULTO, 
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PEDIATRICO E NEONATAL; 03 MANGUEIRAS DE NO MÍNIMO 4,5 METROS, 
SENDO UMA PARA OXIGÊNIO, UMA PARA ÓXIDO NITROSO E UMA PARA AR 
COMPRIMIDO E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. DEVERÁ ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO 01 (UM) MONITOR MULTIPARÂMETROS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: MONITOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. MONITOR MULTIPARAMÉTRICO PRE-
CONFIGURADO COM OS PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, 2 CANAIS DE 
TEMPERATURA, PNI E SPO2; DEVE POSSUIR VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO 
COLORIDA (LCD), TAMANHO DE TELA DE NO MÍNIMO 12” SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCHSCREEN); PELO MENOS 10 FORMAS DE ONDA; 
POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE DIFERENTES TELAS, COMO 
NÚMEROS GRANDES, E COMUNICAÇÃO COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO ATRAVÉS DE CONEXÃO DE REDE ETHERNET SEM FIO 
COM CAPACIDADE DE UTILIZAR O HIS CONECTADO.  DEVE POSSUIR 
MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES 
PARA, PELO MENOS, 120 HORAS PARA TODOS OS PARÂMETROS, 
ARMAZENAGEM DE 1200 RESULTADOS DE MEDIÇÃO DE PNI, 200 EVENTOS 
DE ALARME E 200 EVENTOS DE ARRITMIA.  DEVE POSSUIR CÁLCULO DE 
MEDICAMENTO, CÁLCULO HEMODINÂMICO, CÁLCULO DE OXIGENAÇÃO, 
CÁLCULO DE FUNÇÃO RENAL E CÁLCULO DE VENTILAÇÃO. DEVE POSSUIR 
ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE 
PRIORIDADE DE ALARME (ALTA, MÉDIA E BAIXA); ALARMES VISUAIS E 
SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 
PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, 
BATERIA, FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE POSSUIR 
MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE SEUS DIVERSOS 
PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE UM SELETOR GIRATÓRIO E TELA 
TOUCH SCREEN; DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO TIPO RJ 45; FUNCIONAMENTO EM 
REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSIBILIDADE DE 
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE SEM ALTERAÇÃO DE HARDWARE, APLICANDO 
USB OU CARTÃO DE MEMÓRIA SD; ALIMENTAÇÃO Á BATERIA INTERNA POR 
NO MÍNIMO 230 MINUTOS; INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO 
EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO DA BATERIA, BEM COMO SE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO PELA REDE ELÉTRICA OU BATERIA. 
SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE DESFIBRILADOR E BISTURI 
ELETRÔNICOS; POSSIBILIDADE DE CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A 
CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DO 
HOSPITAL PELO PROTOCOLO HL7, DIRETAMENTE NO MONITOR OU 
ATRAVÉS DA CENTRAL DE MONITORAÇÃO. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 
DE MÓDULOS FUTUROS COMO PRESSÃO INVASIVA DÉBITO CARDÍACO (C.O) 
E CAPNOGRAFIA (ETCO2) SIDESTREAM; POSSIBILIDADE, COMPROVADA EM 
MANUAL, DE MEDIDA DE DELTA PP (PPV); INTERFACES: USB 2 PORTAS PARA 
ARMAZENAGEM DE DADOS E LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, REDE RJ-45, 
VGA (OPCIONAL); SINCRONISMO PARA DESFIBRILADOR, WI-FI (OPCIONAL); 
A CENTRAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA ANVISA. NÃO DEVE 
PESAR MAIS QUE 6 KG; DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU 
SUPERIOR; DEVE OPERAR COM UMIDADE RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 90%. 
PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: ECG: DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM CABOS DE 3, 5 VIAS E 10 VIAS (OPCIONAL) NÚMERO 
DE DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES, 12 DERIVAÇÕES DE ECG (OPCIONAL);  
FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; RESOLUÇÃO DA MEDIDA 
DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR A DETECÇÃO DE PULSOS DE MARCAPASSO; 
DEVE POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS 
DERIVAÇÕES; DETECÇÃO DE PELO MENOS 28 ARRITMIAS DISTINTAS  
RESPIRAÇÃO: MÉTODO BIOIMPEDÂNCIA (OU IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; 
FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 0 A 120 RPM PARA ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL; COM VISUALIZAÇÃO DA ONDA DE RESPIRAÇÃO, 
INDICAÇÃO DA FR COM DETECÇÃO E ALARME DE APNÉIA, EM PACIENTES 
ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA 
OS PARÂMETROS DE FR (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS 
PELO USUÁRIO. TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 02 (DOIS) CANAIS 
DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 15 °C A 45 °C; DEVE PERMITIR 
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A MEDIDA DA TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO 
PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; ALARMES VISUAIS E SONOROS 
PARA OS PARÂMETROS PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR (LIMITES 
MÁXIMOS E MÍNIMOS), INTERVALO DE MEDIÇÃO 0% A 100%, FREQUÊNCIA 25 
BPM A 300 BPM ; OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA CURVA PLETISMOGRAFIA; 
INDICAÇÃO NUMÉRICA DOS VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO 
NUMÉRICA E GRÁFICA DO ÍNDICE DE PERFUSÃO; ALARMES VISUAIS E 
SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E 
MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR; PNI: DEVE SER PELO MÉTODO 
OSCILOMÉTRICO EM PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL, 
MEDIÇÃO DA PRESSÃO SISTÓLICA, DIASTÓLICA E MÉDIA, POR MÉTODO, 
FAIXA DE MEDIÇÃO DA PRESSÃO NO MANGUITO: 0 A 290 MMHG; FAIXA DE 
FREQUÊNCIA DE PULSO: FAIXA: 40 A 240 BPM; DEVE ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 UNIDADE CABO DE ECG 5 
VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL; 01 UNIDADE MANGUEIRA EXTENSÃO 
PNI USO ADULTO/PEDIATRICO E NEONATAL; 01 MANGUITO/ABRAÇADEIRA 
ADULTO PARA PNI, 01 MANGUITO/ABRAÇADEIRA PEDIATRICO PARA PNI, 01 
MANGUITO/ABRAÇADEIRA NEONATAL PARA PNI, 01 
MANGUITO/ABRAÇADEIRA ADULTO OBESO PARA PNI; 01 SENSOR SPO2 
REUTILIZÁVEL CLIP ADULTO; 01 SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP 
PEDIATRICO, 01 SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP NEONATAL, 01 SENSOR 
DE TEMPERATURA DE PELE; 01 BATERIA DE LÍTIO; 01 CABO DE ENERGIA; 01 
MANUAL OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS: 1- REGISTRO NA 
ANVISA (ANESTESIA E MONITOR); 2- BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 
((FABRICANTE) ANESTESIA E MONITOR);3- CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE DOAPARELHO DE ANESTESIA COM AS NORMAS: NBR IEC 
60601-1:2010,NBR IEC 60601-1-2:2017, NBR IEC 60601-1-6:2011, NBR ISO 
80601-2-13:2017, NBR ISO 80601-2-55:2014, NBR IEC 60601-1-8:2010, IEC 
60601-1-9:2010;4- CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO MONITOR COM AS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2-49, NBR IEC 
60601-2-30, NBR IEC 60601-2-27 E RDC 59 OU RDC 16; 5- MANUAL DO USUÁRIO 
EM PORTUGÛES REGISTRADO NA ANVISA PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA 
DAS ESPECIFICAÇÕES;6- PARA EFEITOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E 
GARANTIA, DEVERÁ APRESENTAR COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM MINAS GERAIS, COM APRESENTAÇÃO DE CARTA E/OU 
DECLARAÇÃO DO FABRICANTE OU DETENTOR DO REGISTRO COM OS 
SEGUINTES DADOS DA ASSISTÊNCIA DE (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, EMAIL, 
TELEFONE, REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 
(ANESTESIA E MONITOR).7- DECLARAÇÃO DA LICITANTE QUE ESTÁ 
INCLUSO INSTALAÇÃO E TREINAMENTO IN LOCO DA EQUIPE QUE VAI 
UTILIZAR O EQUIPAMENTO 

 
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s): 
 
Fundo Municipal de Saúde  
Equipamento e Material permanente. 
02.29.01.10.302.0042.2056.4.4.90.52.00 
Ficha: 683 
Fonte: 2.621.000.0000 
Conta Corrente: 19.761-0 – Agência 3038-4 
Resolução SES nº 10.858, 18 de dezembro de 2025, que defini regras para financiamento e execução do projeto 
de saúde para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, visando à aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que 
menciona. 
 
13 – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
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prazo estipulado para tanto.  
 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual.  
 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.  
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.  
 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
13.4.3 Indenizações e multas.  
 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14 – FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Servidor Sra. Jéssica Ramos Gonçalves – Fiscal de Contratos, 
e como gestor de contratos a Sr. Paulo Júnior da Silva, que, sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
15 - SECRETARIA REQUISITANTE 
15.1 Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Campos Altos – MG, 08 de maio de 2026. 
 

____________________________________ 
Camila Alvarenga da Silva 

Assessor em Licitações
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026 
 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento: Conta: Agência: Banco: 

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA 
EMPRESA. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 
 

Item Descrição Unid. Quant. Marca R$ Unit  R$ Total  

       

 

Declaramos que, 
 
1 - nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas de transporte, os tributos, 
encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 
 
2 - O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da abertura da licitação. 
 
3 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado, indicando para esse fim o Sr. _______________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF  nº _____________________, (profissão)_________________, (função na 
empresa)___________________, residente a Rua, Avenida __________________________nº_________, em 
__________(Cidade), como responsável desta empresa. 
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4 - Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do item a ser retirado do contrato, de 
acordo com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta xxxxxxxxx(corrente/poupança) de nº xxxxx, 
Agência  nº xxxx,  do  Banco xxxxxxx, na forma como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 
30/08/2001. 
 
5 - Prazo da entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, contados da 
expedição e recebimento da Ordem de fornecimento. 
 
6 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG à licitante 
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
Empenho ou liberação por quem de direito. 
 
7 - Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no pregão e 
seus anexos. 
 

Campos Altos - MG, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026 
 
 
Pelo presente Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS - MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
CNPJ/MF n.º18.298.190/0001-30, com sede nesta cidade de CAMPOS ALTOS/MG, na Rua Cornélia Alves 
Bicalho, nº 401, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Vicente de Paulo Mateus, brasileiro, portador 
do CPF nº 231.791.636-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa _______________________, CNPJ/MF nº____________________________, com sede na 
cidade de _____________________________, na Rua _______________________, neste ato representada 
pelo_______________, Sr.___________________, CPF nº___________________________, adjudicatária do 
Pregão nº 34/2026, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ofertar os Preços, com integral observância 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 506 de 02 de janeiro de 2024 e Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, observadas ainda as determinações das Leis Federais n.º 12.846/13, nº 13.709/18 e demais 
legislações aplicáveis, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
nº 34/2026, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES UM (01) 
FOCO CIRÚRGICO DE TETO COM CÂMARA DE VÍDEO E UM (01) APARELHO DE ANESTESIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-
MG. CONFORME RESOLUÇÃO SES Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1 O presente Contrato está vinculado à Licitação PREGÃO ELETRÔNICO n.º 34/2026, homologado em 
...../ /2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA EXECUÇÃO 
3.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. (                                           ). 
 
3.2 No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
 
3.3 Os preços são os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA R$ UNT R$ TOTAL 

       

       

 
3.4 O equipamento deverá ser entregue no local e prazo em até 45 (quarenta e cinco) dias, como descrito no item 
4.4.16 do Termo de Referência, após o recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) correndo por 
conta do CONTRATADO as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc. 
 
3.5 Os equipamentos serão recebidos e instalados no seguinte endereço: 
Santa Casa de Misericórdia de Campos Altos, situada na Rua Cornélia Alves Bicalho, nº 731, município de Campos 
Altos – MG. 
 
3.6 O horário de entrega será das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 em dias úteis. 
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3.7 Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 
 
3.8 A critério da Prefeitura, os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados, por escrito, até o prazo limite de entrega. 
 
3.9 Na hipótese de rejeição, por entrega dos itens em desacordo com as especificações, a CONTRATADA será 
desclassificada e a segunda colocada será convocada. 
 
3.10 O local de entrega poderá ser alterado, assim como inseridos outros locais, sempre dentro do Município de 
Campos Altos – MG, sempre previamente comunicado pela Secretária requisitante. 
 
3.11 Se dará o aceite aos itens, através de pessoa responsável da Secretaria requisitante, atestando na Nota 
Fiscal o recebimento dos mesmos em perfeitas e plenas condições desde que estejam em conformidade com 
todos os requisitos exigidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 O Contrato terá vigência de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-
lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 
 
4.2 O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos termos 
do da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
4.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campos Altos - MG à licitante 
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
Empenho ou liberação por quem de direito. 
 
5.2 Em caso de irregularidades ou não conformidades nos itens entregues, incluindo faltas ou defeitos, o prazo 
para pagamento será suspenso até a regularização completa da situação. 
 
5.3 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo 
efetivamente entregue. 
 
5.4 A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
5.5 Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua representação devidamente regularizada.  
 
5.6 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Compra/Serviços, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
5.6.1 A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, Cláusula 
Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
6.2 Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Contrato e na legislação pertinente, 
as seguintes: 
7.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
7.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
7.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
7.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da regularidade relativa à Seguridade Social; 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
7.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
7.1.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
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7.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
7.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);  
7.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
7.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
7.1.16 Informar nos documentos fiscais os valores de Imposto de Renda e contribuições a serem retidos 
na operação. Em caso de documento de cobrança com código de barras, deverão ser informados o valor 
bruto contratado e o valor do Imposto de Renda a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido 
deduzido da respectiva retenção, conforme determina o artigo11 da IN nº 1234, de 2012. 
7.1.17 Apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, declaração de não incidência, 
imunidade ou de isenção do Imposto de Renda. 
 
7.2 São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades inseridas no 
Termo de Referência: 
7.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  
7.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
7.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
7.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
7.2.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
7.2.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
7.2.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
7.2.9 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
7.2.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  
7.2.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
7.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.2.13 Informar aos fornecedores a alíquota de Imposto de Renda a ser indicada no documente fiscal. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
8.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Fundo Municipal de Saúde  
Equipamento e Material permanente. 
02.29.01.10.302.0042.2056.4.4.90.52.00 
Ficha: 683 
Fonte: 2.621.000.0000 
Conta Corrente: 19.761-0 – Agência 3038-4 
Resolução SES nº 10.858, 18 de dezembro de 2025, que defini regras para financiamento e execução do projeto 
de saúde para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, visando à aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que 
menciona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação. 
11.1.5 fraudar a licitação. 
11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1 agir em ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 apresentar conluio amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 advertência; 
11.2.2 multa; 
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
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11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 
licitado. 11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
 
11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
 
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1 A fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Jéssica Ramos Gonçalves – Fiscal de 
Contratos, e como gestor de contrato o Sr. Paulo Junior da Silva, que, sem restringir a plenitude dessas 
responsabilidades, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
16.1 O CONTRATADO compromete-se a tratar os dados pessoais eventualmente acessados, utilizados ou 
compartilhados no âmbito da execução contratual, em conformidade com as disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD) e demais normas aplicáveis, garantindo a confidencialidade, integridade 
e segurança dessas informações. 
 
16.2 O CONTRATADO deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 
contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas, destruição ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 
 
16.3 A inobservância das obrigações relacionadas à proteção de dados pessoais poderá ensejar, além da 
responsabilização civil, a aplicação das sanções previstas na LGPD e nas cláusulas contratuais, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas cabíveis." 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da comarca de Campos Altos - MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 
Campos Altos - MG,  ........ de ...............................  de 2026. 
 
 
________________________________                                                              _____________________________ 
         Vicente de Paulo Mateus                                                                                                Contratado 
               Prefeito Municipal                                                                                     
                   Contratante                                                                           
 

Testemunhas:__________________________________CPF:___________________________ 

__________________________________CPF:_______________________________  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026 
 
 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006. 
 

 
A  empresa ______________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
nº_________________________, por  intermédio de seu  representante legal, o(a)  
Sr.(a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________________________, do CPF nº_____________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

Local e data. 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026 
 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 
tal situação no mesmo documento).  
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive 
com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  
 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ................................................, cuja 
função/cargo é. (sócio administrador/procurador/etc.), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato.  
 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei.  
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10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: ( )  
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................., para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
Nº 34/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

Local e data. 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI – RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Os Anexos VI encontra-se nas páginas seguintes. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 
 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

Definir regras para financiamento e execução do projeto de saúde para a Política de Estruturação da Atenção 

Hospitalar e de Urgência e Emergência, visando à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 

estabelecimentos de saúde e municípios de Minas Gerais que menciona. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da 

Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198, da Constituição Federal, para 

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações 

e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 24.945, de 02 de agosto de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2025; 

- a Lei Estadual nº 25.124, de 30 de dezembro de 2024 que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do 

Estado e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2025; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 49.080, de 01 de agosto de 2025, que dispõe sobre as normas de transferência, monitoramento, 

prestação de contas e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes, 

e suas alterações; 

- a Resolução SES/MG nº 10.382, de 11 de agosto de 2025, que dispõe sobre as regras do Decreto Estadual nº 49.080, de 

01 de agosto de 2025 e 

- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do acesso da população às ações e serviços de saúde 

para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência. 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º - Definir regras para financiamento e execução do projeto de saúde para a Política de Estruturação da Atenção 

Hospitalar e de Urgência e Emergência, que visa financiar aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

  

Art. 2º - São objetivos do projeto de saúde para a Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência: 

I – Executar ações de estruturação e manutenção da rede hospitalar e de urgência e emergência, de acordo com as 

necessidades, os perfis assistenciais e a organização das redes de atenção à saúde, para a ampliação da oferta destes serviços 

à população. 

  

Art. 3 º - O recurso financeiro perfaz o valor global de R$5.920.553,00 (cinco milhões, novecentos e vinte mil quinhentos 

e cinquenta e três reais), que correrá por conta da dotação orçamentária nº 4291.10.302.058.4123.0001 444142 10.1. 

Parágrafo único - A relação dos beneficiários e respectivos valores individuais, bem como o tipo de aplicação e quantitativo 

do item estão dispostos no Anexo I desta Resolução. 

  

Art. 4 º - O(s) valor(res) será(ão) repassado(s) em parcela única, conforme cronograma e demais informações orçamentárias 

dispostos no Anexo III desta Resolução, diretamente do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde. 

  

Art. 5 º - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolução, os beneficiários deverão assinar Termo de Adesão, nos termos 

do Decreto Estadual nº 49.080/2025, em sistema eletrônico disponibilizado pela SES/MG, em até 7 (sete) dias úteis a contar 

da publicação desta Resolução.  

Parágrafo único - Os signatários listados no Anexo I desta Resolução, terão os Termos de Adesão disponibilizados para 

assinatura após a verificação e a comprovação da regularidade cadastral perante o Cadastro Geral de Convenentes do Estado 

– CAGEC, respeitadas as determinações da Lei Estadual nº 24.945 de 02 de agosto de 2024, especialmente o parágrafo 

único, I, a, do artigo 25. 

  

Art 6 º - O recurso financeiro, de que trata o artigo 4º, deverá ser utilizado pelos beneficiários finais para o objeto de 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, conforme objetivo do projeto de saúde para a Política de Estruturação 

da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência. 

§1º - Para fins de implementação do projeto de saúde constituem-se como possibilidades exaustivas de utilização do recurso, 

com base no Anexo I desta Resolução. 

§2º - O beneficiário de resolução de financiamento e diretrizes de saúde cujo repasse tenha natureza de investimento poderá 

complementar o valor transferido para aquisição de item com qualidade e especificações superiores às originalmente 

designadas, desde que observadas as seguintes condições: 
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I – respeitar a natureza, a tipologia e os requisitos mínimos estabelecidos para o item originalmente previsto, atendendo sua 

definição e classificação da Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis pelo SUS – Renem; 

II – atender à finalidade assistencial ou administrativa prevista na resolução de financiamento e diretrizes de saúde; 

III – ter valor de referência na Renem superior ao valor do item originalmente indicado; 

IV – arcar integralmente com o custo adicional; 

V – declarar a superioridade do item adquirido no momento da realização da prestação de contas. 

§3 º - É vedada a utilização do recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo para pagamento de pessoal, bem como 

deverão ser observadas as vedações dispostas no art. 11 do Decreto nº 49.080/2025. 

  

Art. 7 º - As metas, conforme Parágrafo Único do Art. 18 do Decreto nº 49.080/2025 e as regras de monitoramento estão 

estabelecidos no Anexo IV desta Resolução. 

  

Art. 8 º - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta Resolução terão a vigência de 48 (quarenta e 

oito) meses, respeitando a vigência máxima, o conforme dispõe o Art. 2º do Decreto nº 49.080/2025. 

  

Art. 9 º - Os Termos firmados sob esta Resolução terão vigência da data de sua assinatura até o fim da vigência desta 

Resolução, nos termos do Artigo 11, IV, do Decreto nº 49.080/2025. 

  

Art. 10 – A Prestação de Contas dos Termos firmados sob esta Resolução deverá obedecer o disposto no Capítulo VIII do 

Decreto n° 49.080/2025, do Capítulo V da Resolução SES/MG nº 10.382/2025. 

  

Art. 11 – Os contratos, convênios ou instrumentos congêneres firmados com prestadores de serviços no âmbito do SUS 

pelos municípios beneficiários estabelecidos no Anexo I deverão refletir os regramentos estabelecidos nesta resolução. 

  

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2025. 

  

Fábio Baccheretti Vitor 

Secretário de Estado de Saúde 
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ANEXO I –  RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

BENEFICIÁRIOS E VALORES INDIVIDUAIS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

(FMS) 

CNPJ DO FMS 
BENEFICIÁRIO 

FINAL 

CNPJ DO 
BENEFICIÁRIO 

FINAL 
VALOR (R$) 

TIPO DE 
APLICAÇÃO 

QUANTITATIVO 
AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

AGUA BOA 
11.639.303/0001-

75 

FUNDAÇAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 
SANTANA DE 

AGUA BOA 

20.974.705/0001-
17 

R$ 358.565,00 
Aparelho de 

Raio X - Fixo 
Digital 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

ARAXA 
12.046.773/0001-

98 

OBRAS 
ASSISTENCIAIS 

CASA DO 
CAMINHO 

20.060.331/0001-
24 

R$ 177.000,00 

Ultrassom 
Diagnóstico s/ 

Aplicação 
Transesofág 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

CAMPOS 
ALTOS 

13.075.110/0001-
64 

SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA 

DE CAMPOS 
ALTOS 

19.191.550/0001-
63 

R$ 192.815,00 

Foco Cirúrgico 
de Teto com 
Câmera de 

Vídeo 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

CAMPOS 
ALTOS 

13.075.110/0001-
64 

SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA 

DE CAMPOS 
ALTOS 

19.191.550/0001-
63 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

ITAMBACURI 
11.190.703/0001-

46 

ASSOCIACAO 
HOSPITALAR 

NOSSA SENHORA 
DOS ANJOS 

26.202.168/0001-
73 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 402.250,00 Arco Cirúrgico 1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 94.450,00 
Mesa Cirúrgica 

Elétrica 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 106.330,00 
Cama 

Hospitalar Tipo 
Fawler Elétrica 

5 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 94.450,00 
Mesa Cirúrgica 

Elétrica 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JACINTO 
11.649.398/0001-

08 

FUNDACAO 
HOSPITALAR 
BOM PASTOR 

18.859.264/0001-
60 

R$ 265.375,00 
Aparelho de 

Raios X - 
Móvel 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 
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JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 192.815,00 

Foco Cirúrgico 
de Teto com 
Câmera de 

Vídeo 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 192.815,00 

Foco Cirúrgico 
de Teto com 
Câmera de 

Vídeo 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 94.450,00 
Mesa Cirúrgica 

Elétrica 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

JANAUBA 
15.462.027/0001-

73 

FUNDACAO DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL DE 
JANAUBA 

18.099.325/0001-
39 

R$ 94.450,00 
Mesa Cirúrgica 

Elétrica 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

LAMBARI 
11.467.084/0001-

94 

SERVICO DE 
OBRAS SOCIAIS 

DE LAMBARI 

21.404.082/0001-
00 

R$ 177.000,00 

Ultrassom 
Diagnóstico s/ 

Aplicação 
Transesofág 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE 
ALEGRE DE 

MINAS 

13.940.171/0001-
42 

SANTA CASA DE 
MONTE ALEGRE 

DE MINAS 

22.547.947/0001-
50 

R$ 94.450,00 
Mesa Cirúrgica 

Elétrica 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE 
ALEGRE DE 

MINAS 

13.940.171/0001-
42 

SANTA CASA DE 
MONTE ALEGRE 

DE MINAS 

22.547.947/0001-
50 

R$ 439.998,00 

Sistema de 
Vídeo 

Endoscopia 
Rígida 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE AZUL 
11.467.043/0001-

06 

FUNDACAO 
MEDICO 

ASSISTENCIAL 
MAJOR 

DOMINGOS DE 
DEUS CORREA 

18.879.387/0001-
63 

R$ 265.375,00 
Aparelho de 

Raios X - 
Móvel 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE AZUL 
11.467.043/0001-

06 

FUNDACAO 
MEDICO 

ASSISTENCIAL 
MAJOR 

DOMINGOS DE 
DEUS CORREA 

18.879.387/0001-
63 

R$ 192.815,00 

Foco Cirúrgico 
de Teto com 
Câmera de 

Vídeo 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE AZUL 
11.467.043/0001-

06 

FUNDACAO 
MEDICO 

ASSISTENCIAL 
MAJOR 

DOMINGOS DE 
DEUS CORREA 

18.879.387/0001-
63 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE AZUL 
11.467.043/0001-

06 

FUNDACAO 
MEDICO 

ASSISTENCIAL 
MAJOR 

DOMINGOS DE 
DEUS CORREA 

18.879.387/0001-
63 

R$ 402.250,00 Arco Cirúrgico 1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

MONTE AZUL 
11.467.043/0001-

06 

FUNDACAO 
MEDICO 

ASSISTENCIAL 
MAJOR 

DOMINGOS DE 
DEUS CORREA 

18.879.387/0001-
63 

R$ 439.998,00 

Sistema de 
Vídeo 

Endoscopia 
Rígida 

1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

RIO PARDO 
DE MINAS 

13.939.029/0001-
85 

FUNDAÇAO 
CORONEL JOÃO 

DE ALMEIDA 

16.926.479/0001-
21 

R$ 402.250,00 Arco Cirúrgico 1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

X
4.

8Z
30

.7
31

H
.V

64
X

.8
37

8 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 A

LT
O

S
 -

 M
G

P
ág

.: 
58

 / 
61

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
38

F
.C

38
 -

 0
8/

05
/2

02
6 

- 
16

:3
0:

31
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

89
.9

3*
.*

*6
-*

9 



 

 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

RUBIM 
12.354.326/0001-

04 

IRMANDADE SÃO 
VICENTE DE 
PAULO DE 

RUBIM 

21.250.584/0001-
23 

R$ 177.236,00 
Aparelho de 

Anestesia 
1 

4123 - 
ESTRUTURAÇÃO 

DA ATENÇÃO 
HOSPITALAR E DE 

URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

TOTAL R$ 5.920.553,00       

 

 

 

 

 

ANEXO II - RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

  

Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente em ações e serviços de saúde que se enquadrem na 

ação orçamentária nº 4123 - Política de Estruturação da Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, devendo a 

execução ser comprovada para esse fim. 

Os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - 

SUS. 

Os valores previstos na planilha poderão ser complementados pelo beneficiário. 

Os recursos e os rendimentos provenientes de aplicação financeira devem ser utilizados na execução do objeto, nos termos 

desta Resolução. 

Na hipótese do custo final para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes seja inferior ao montante dos recursos 

financeiros transferidos, incluindo rendimentos de aplicação financeira dos recursos em questão, a respectiva diferença no 

valor deverá ser restituída pelo beneficiário ao Fundo Estadual de Saúde, sendo autorizado ao beneficiário a utilização dos 

saldos e rendimentos, conforme disposto no Capítulo VI do Decreto nº 49.080/2025. 

Na hipótese do custo final para aquisição de equipamentos e materiais permanentes seja superior ao montante dos recursos 

financeiros transferidos, a respectiva diferença no valor deverá ser custeada pelo próprio beneficiário. 

Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, aquisição de insumos, materiais de 

consumo, prestação de serviços e obra. 

  

  

ANEXO III - RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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Início do prazo para execução dos recursos financeiros: data do crédito em conta bancária do Fundo Municipal de 

Saúde. 

Final do prazo para execução dos recursos financeiros: 12 (doze) meses antes do fim da vigência desta Resolução, 

respeitado o disposto no art. 9º, podendo ser prorrogado em caso de interesse público, devidamente justificado. 

  

  

ANEXO IV - RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

ACERCA DA META: 

Meta: Beneficiário final adquirir equipamentos e materiais permanentes elegíveis para o tipo de aplicação que foi 

indicado, conforme Anexo I. 

  

ACERCA DO MONITORAMENTO: 

Número de períodos de monitoramento: 1 (um) 

Data inicial do monitoramento: 12 (doze) meses antes do fim da vigência da resolução.  

Sugere-se a inserção do Relatório Descritivo de Utilização de Recursos, ao fim da vigência dos recursos, em sistema 

eletrônico disponibilizado pela SES/MG, conforme modelo abaixo. 

 

RELATÓRIO DESCRITIVO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 

Nº DA RESOLUÇÃO: Nº DO TERMO: 

BENEFICIÁRIO:   
VALOR TOTAL: R$ VALOR PAGO PELA SES: R$ 

RESULTADOS ALCANÇADOS 
(Descrever os resultados gerais e os impactos alcançados por meio da execução dos recursos repassados, 

para o serviço em saúde relacionado a indicação em questão) 
  
  
  
  

ITENS ADQUIRIDOS 

ITEM Nº da Nota Fiscal 
Valor utilizado com 

recursos desta 
Resolução 

Valor utilizado com 
recursos do Beneficiário 

CNES do estabelecimento 
beneficiado 

Número da Ação 
Orçamentária 

    

  
  
  
  

      

___________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO 
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